
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N0 1545 

"Revoga o artigo 4 1  do Decreto n° 1537, de 26 
de janeiro de 2004, quo disp5e sobre a 
alteracao do mndice de atualização dos 
tributos e tarifas municipais e dã outras 
providencias." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA1, no uso das atribuicoes 
legais, 

DECRETA 

Artigo 10 - Fica revogado o artigo 4 1 , que fixa valores da taxa de Contribuiçao 
de Iluminaçao PUblica, do Decreto n° 1537, de 26101/2004, que dispoe sobre a 
alteração do indice de atualização dos tributos e tarifas municipais. 

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, 
revogando-se as disposicôes em contráno. 

Gabinete do Prefeito, 17 de marco de 2004. 

CARLOS CE NÔBREGA 


